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EXPEDIENTE

DECRETO Nº 1.890A, DE 13 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal de 
Proteção e Defesa do Consumidor – CONDECON.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 79, IV, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, c/c o disposto na Lei nº 944, de 31 de abril de 2012,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para com-
posição do Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 
– CONDECON, ficando assim constituído:

I - representantes do Gabinete do Prefeito:
- JONAS SOUZA NUNES – Titular;
- JONATHAN MARQUES DE OLIVEIRA – Suplente.

II – representantes do PROCON:
- HANNA STEPHANIE MAIA DOS SANTOS – Coordenadora do 
Procon - Titular
- ULISSES TITO DA COSTA – Subcoordenador do Procon – 
Suplente.

III - representantes da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 
Tecnologia:
- ROBLEDO FERREIRA RAMOS – Titular;
- WILLYAN FARIAS DA SILVA – Suplente.

IV - representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
- ANA LÚCIA AMORIM DE SOUZA – Titular;
- JULIANA CARVALHO DA COSTA – Suplente.

V - representantes da Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação:
- WENDEL SANT’ANA DA SILVEIRA – Titular;
- SARA ANDRADE GOMES – Suplente.

VI - representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento So-
cial, Trabalho e Renda:
- ANDRÉ RODRIGO GOUVEA – Titular;
- LUCAS DE OLIVEIRA MOURA – Suplente.

VII - representantes dos Fornecedores - ACEB:
- RODRIGO SOBRAL DE SOUZA – Titular;
- JACQUES JACKY SITBON – Suplente.

VIII - representantes da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB 
Búzios:
- JULIANA OLIVEIRA MENDONÇA – Titular;
- MICHELE DE OLIVEIRA MENEZES – Suplente.

IX - representantes da Ouvidora-geral do Município:
- VINÍCIUS REIS MIGUEL – Titular;
- CAROLINE VARGAS BASTOS – Suplente.

Art. 2º O mandato dos Conselheiros será de 2 (dois) anos, permitida 
a recondução uma única vez, por igual período.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 13 de abril de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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DECRETO Nº 1.897, DE 25 DE ABRIL DE 2022

Altera o caput do art. 3º, do Decreto nº 1.870, de 21 de março de 2022, 
que regulamenta o Programa Municipal de Assistência Universitária 
denominado “UNIBUZIOS”, nos termos do art. 11, da Lei Municipal 
nº. 1.724/2022, mantendo-se as demais disposições.
   
O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a legislação em vigor;

CONSIDERANDO o aumento da demanda, sobretudo decorrente dos 
efeitos danosos causados pela disseminação da COVID 19;

CONSIDERANDO a possibilidade de, em se havendo autorização 
orçamentária, ser possível um alcance maior no número de assistidos 
pelo Programa Municipal de Assistência Universitária denominado 
“UNIBUZIOS”;

CONSIDERANDO que o aumento no número de assistidos permitirá 
que se atinja num menor lapso de tempo o escopo da Lei Municipal 
nº. 1.724/2022.

D E C R E T A:
 
Art. 1º O caput do art. 3º, do Decreto nº 1.870, de 21 de março de 
2022, que regulamenta o Programa Municipal de Assistência Univer-
sitária denominado “UNIBUZIOS”, nos termos do art. 11, da Lei Mu-
nicipal nº. 1.724/2022, passa a vigorar com o seguinte texto:

“Art. 3.º O benefício Municipal de Assistência Universitária denomi-
nado “UNIBUZIOS”, será concedido no valor de R$ 300,00 (Trezen-
tos Reais) por aluno, observado, quanto ao limite máximo de bene-
ficiários, o limite orçamentário previsto para o Programa Municipal 
de Assistência Universitária denominado “UNIBUZIOS”, em ordem 
crescente dos critérios de preferência abaixo:.........”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo efeitos desde 
21 de março de 2022, revogando-se as disposições em contrário.

 Armação dos Búzios, 25 de abril de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PORTARIA Nº 386, DE 12 DE ABRIL DE 2022 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,
 
RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde de 25 de março de 2022, LUÍS FELI-
PE DE SOUZA, da Função Gratificada de Diretor Adjunto Porte IV, 
na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, para o 
qual foi nomeado pela Portaria nº 220, de 21 de janeiro de 2022.

Armação dos Búzios, 12 de abril de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PORTARIA Nº 388, DE 14 DE ABRIL DE 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, com efeito desde 31 de março de 2022, FELI-
PE FERREIRA ABRANTES DE SÁ do cargo em comissão de Sub-
controlador-Geral, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 279, de 
27 de janeiro de 2021.

Armação dos Búzios, 14 de abril de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PORTARIA Nº 389, DE 14 DE ABRIL DE 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 31 de março de 2022, THALITA DE 
OLIVEIRA NATALINO VIEIRA do cargo em comissão de Coorde-
nador de Apoio ao Controle Externo, para o qual foi nomeado pela 
Portaria nº 280, de 27 de janeiro de 2021.

Armação dos Búzios, 14 de abril de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PORTARIA Nº 390, DE 14 DE ABRIL DE 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2022, THALITA DE OLI-
VEIRA NATALINO VIEIRA para exercer o cargo em comissão de 
Subcontrolador-Geral, constante da Estrutura Administrativa da Pre-
feitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, 
de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a remuneração 
prevista na legislação em vigor.
 
Armação dos Búzios, 14 de abril de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

ERRATA  

Na publicação da Portaria nº 087/2022, veiculada no Boletim Oficial 
nº 012/2022, de 13/04/2022 e em conformidade com o Processo Ad-
ministrativo nº 2045/2022 e Memo/CGP/1224/2022.

ONDE SE LÊ: “CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora HO-
VENIA MENEZES DUARTE, cargo PSICOPEDAGOGO, estatutá-
rio, matrícula nº 5266, pelo período de 11/04/2022 a 10/04/2023.”
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LEIA-SE: “CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora HOVE-
NIA MENEZES DUARTE, cargo PSICOPEDAGOGO, estatutário, 
matrícula nº 5266, pelo período de 11/04/2022 a 09/07/2022”.
.”
Armação dos Búzios, 20 de abril de 2022.

ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
 Secretário Mun. de Administração

Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios

Contrato nº 01/2022
Processo nº 13.734/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, represen-
tada pela Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem
Contratada: RR CONSTRUÇÕES E REFORMAS DE EDIFÍCIOS 
LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA, 
EM QUADRAS ESPORTIVAS NOS ESPAÇOS PÚBLICOS PER-
TENCENTES A CIDADE DE ARMAÇÃO DE BÚZIOS/RJ, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
Valor: R$ 1.500.600,00 (Hum milhão, quinhentos mil e seiscentos 
reais).
Fundamentação legal: Artigo 61 § único da Lei 8666/93
Prazo: 12 (doze) meses.

Armação dos Búzios, 04 de Janeiro de 2022.
    

. Miguel Pereira de Souza  
Secretária Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem 

EXTRATO DE CONTRATO  

Contrato nº 38/2022
Processo nº 12734/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, represen-
tada pela Procuradoria Geral do Município.
Contratada: Rio Oficce Comércio de Móveis e Equipamentos Eireli 
Objeto: Constitui objeto da presente contratação a aquisição de pol-
trona ergonômica giratória de espaldar alto, com braços reguláveis, 
apoio lombar e apoio para cabeça, conforme especificação contidas 
no anexo I deste termo de referência.
Fundamentação: Artigo 73 § II, parágrafo único da Lei 8666/93
Valor Total: R$ 31.740,00 (trinta e um mil, setecentos e quarenta mil 
reais)
Prazo: 12(doze) meses
                                              
Armação dos Búzios,19 de abril de 2022.

Procuradoria Geral do Município 
Thiago Santos Ferreira

EXTRATO DE CONTRATO  

Contrato nº 037/2022
Processo nº 2596/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, represen-
tada pela Secretaria Municipal de Saúde.

Contratada: GMD COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada em locação de gerado-
res de gases medicinais (oxigênio e ar comprimido), vácuo clínico e 
Serviço de Fornecimento de gases medicinais em cilindros para aten-
der necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Armação dos 
Búzios.
Fundamentação: Artigo 73, inciso II e parágrafos da Lei 8666/93
Valor Total: R$ 644.931,66 (seiscentos e quarenta e quatro mil, nove-
centos e trinta e um reais e sessenta e seis centavos)
Prazo: 12 (doze) meses
                                              
Armação dos Búzios, 13 de abril de 2022.

Secretaria Municipal de Saúde.
Leonidas Henringer Fernandes

PORTARIA SECAD Nº 090, DE 12 DE ABRIL DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor e, de acordo com o dis-
posto no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, c/c a Lei nº 
661, de 25/6/2008 e, conforme o disposto no Processo Administrativo 
nº 4144/2022, 
 
RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 29  de março de 2022, LICENÇA MATER-
NIDADE à servidora BIANCA DE ARAUJO RAMALHO, cargo 
PROFESSOR IB3, estatutária, matrícula nº 19842, pelo período de 
29/03/2022 a  24/09/2022.

Armação dos Búzios, 12 de abril de 2022.

 ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
 Secretário Mun. de Administração

PORTARIA SECAD Nº 091, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que 
lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto no art. 
32, Inciso VI, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto no art. 1, do Decre-
to nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 3593/2022,

RESOLVE:

CONCEDER VACÂNCIA, a pedido, a servidora RAQUEL SILVA 
DE AZEVEDO DOS SANTOS, cargo NUTRICIONISTA 20H, esta-
tutário, matrícula nº 19946, com efeitos a partir de 25/03/2022.

Armação dos Búzios, 18 de abril de 2022.

ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
 Secretário Mun. de Administração
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PORTARIA SECAD Nº 092, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que 
lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto no art. 
32, Inciso VI, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto no art. 1, do Decre-
to nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 3639/2022,

RESOLVE:

CONCEDER VACÂNCIA, a pedido, a servidora DEUSINHA DA 
SILVA LIMA MACHADO, cargo AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
estatutário, matrícula nº 1425, com efeitos a partir de 28/03/2022.

Armação dos Búzios, 18 de abril de 2022.

ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
 Secretário Mun. de Administração

PORTARIA SECAD Nº 093, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor e, de acordo com o dis-
posto no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, c/c a Lei nº 
661, de 25/6/2008 e, conforme o disposto no Processo Administrativo 
nº 4239/2022, 

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 07 de fevereiro de 2022, LICENÇA MA-
TERNIDADE à servidora POLLYANA OLIVEIRA VILAR, cargo 
FISIOTERAPEUTA 20H, contratada, matrícula nº 12285, pelo perío-
do de 07/02/2022 a  05/08/2022.

Armação dos Búzios, 18 de abril de 2022.

 ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
 Secretário Mun. de Administração

PORTARIA SECAD Nº 094, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto nos arts. 76 
e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação 
dos Búzios) e de acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, 
de 16 de julho de 2013 e em conformidade com o Processo Adminis-
trativo nº 14294/2019.
.
RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor ALEXANDRE TRIN-
TIM DE ARAUJO, cargo AGENTE SECRETARIA ESCOLAR, esta-
tutário, matrícula nº 12509, pelo período de 18/04/2022 a 16/07/2022.

Armação dos Búzio, 18 de abril de 2022.

 ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
 Secretário Mun. de Administração

PORTARIA SECAD Nº 095, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto nos arts. 76 
e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação 
dos Búzios) e de acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, 
de 16 de julho de 2013 e em conformidade com o Processo Adminis-
trativo nº 1359/2019.
.
RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora JAQUELINE RO-
CHA PORTO, cargo AGENTE SECRETARIA ESCOLAR, estatutá-
rio, matrícula nº 12509, pelo período de 18/04/2022 a 14/10/2022.

Armação dos Búzio, 18 de abril de 2022.

 ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
 Secretário Mun. de Administração

PORTARIA SECAD Nº 096, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto no art. 79, 
da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídi-
co e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos 
Búzios), e de acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 
de julho de 2013, Processo Administrativo 4003/2022,

RESOLVE:

SUSPENDER, a pedido, a LICENÇA SEM VENCIMENTO do 
servidor FELIPE DE LIMA ROLA, cargo AGENTE FISCAL SA-
NITARIO, estatutário, matrícula nº 12451, com efeitos a partir de 
19/04/2022.

Armação dos Búzios, 18 de abril de 2022.
 

 ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
 Secretário Mun. de Administração

PORTARIA SECAD Nº 097, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto no art. 72, 
da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídi-
co e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos 
Búzios), e de acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 
de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo 
nº 3562/2022,

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTO ao Servidor MARIA 
JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, cargo PROFESSOR IB5.1, esta-
tutário, matrícula nº 12767, pelo período de 12/04/2022 a 10/04/2024.

Armação dos Búzios, 18 de fevereiro de 2022.

ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
 Secretário Mun. de Administração
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PORTARIA SECAD Nº 100, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que 
lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto no art. 
32, Inciso VI, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto no art. 1, do Decre-
to nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 1869/2022,

RESOLVE:

CONCEDER VACÂNCIA, para posse em cargo inacumulável, a 
servidora HOSANA CARINA DOS ANJOS CONCEIÇÃO, cargo 
PROFESSOR IB6.1, estatutário, matrícula nº 15851, pelo período de 
11/02/2022 a 09/02/2025.

Armação dos Búzios, 20 de abril de 2022.

Anderson dos Santos Chaves
 Secretário Mun. de Administração

PORTARIA SECAD Nº. 101, DE 25 DE MARÇO DE 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o 
disposto no art. 10, da Lei  nº 1059, de 30 de outubro de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o resultado final da avaliação de desempenho do 
servidor nomeado para o exercício do cargo de provimento efetivo em 
estágio probatório, com efeito a partir de 26/01/2019, tendo em vista a 
não publicação à época, a seguir identificado:

NOME DO SERVIDOR MAT. CARGO  RESULTADO
Hosana Carina Dos
Anjos Conceição  15851 PROFESSOR IB6.1     Aprovado

Armação dos Búzios, 25 de abril de 2022.

ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA SECAD Nº 102, DE 25 DE ABRIL DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto no art. 79, 
da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídi-
co e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos 
Búzios), e de acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 
de julho de 2013, Processo Administrativo 8685/2021,

RESOLVE:

SUSPENDER, a pedido, a LICENÇA SEM VENCIMENTO da ser-
vidora POLIANA CUNHA COELHO BRAGA, cargo PROFESSOR 
IIA6 ESPANHOL, estatutário, matrícula nº 12805, com efeitos a par-
tir de 28/01/2022.

Armação dos Búzios, 25 de abril de 2022.

 ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
 Secretário Mun. de Administração

PORTARIA SECAD Nº 103, DE 25 DE ABRIL DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que 
lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto no art. 
32, Inciso VI, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto no art. 1, do Decre-
to nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 1946/2022,

RESOLVE:

CONCEDER VACÂNCIA, para posse em cargo inacumulável, a ser-
vidora POLIANA CUNHA COELHO BRAGA, cargo PROFESSOR 
IIA6 ESPANHOL, estatutário, matrícula nº 12805, pelo período de 
28/01/2022 a 26/01/2025.

Armação dos Búzios, 25 de abril de 2022.

Anderson dos Santos Chaves
 Secretário Mun. de Administração

.
PORTARIA SECAD Nº 104, DE 25 DE ABRIL DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto no art. 72, 
da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídi-
co e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos 
Búzios), e de acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 
de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo 
nº 2341/2022,

RESOLVE:

PRORROGAR LICENÇA SEM VENCIMENTO do Servidor CEL-
SO ANDRE DE ARAUJO, cargo MOTORISTA, estatutário, matrícu-
la nº 14885, pelo período de 01/04/2022 a 30/03/2024.

Armação dos Búzios, 25 de abril de 2022.

ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
 Secretário Mun. de Administração

PORTARIA SECAD Nº 105, DE 25 DE ABRIL DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto no art. 85 
§ 3º, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação 
dos Búzios), e de acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, 
de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Adminis-
trativo nº 2116/2022,

RESOLVE:

1 - CONCEDER, a servidora DANIELLE SILVA DE SOUZA cargo 
DENTISTA 40H, estatutário, matrícula nº 1920, HORÁRIO ESPE-
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CIAL com redução de 50% da carga horária, pelo período de 06 (seis) 
meses, surtindo efeitos a partir de 25/04/2022 em conformidade com 
o processo administrativo anterior 2116/2022.

2 - A flexibilização de horário dar-se-á sem perda ou redução de remu-
neração da servidora.

Armação dos Búzios, 25 de abril de 2022.

 ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
 Secretário Mun. de Administração

 
PORTARIA SECAD Nº 106, DE 25 DE ABRIL DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto no art. 72, 
da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídi-
co e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos 
Búzios), e de acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 
de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo 
nº 4233/2022,

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PES-
SOA DA FAMÍLIA ao Servidor VAGNER MAIA BRANDÃO, cargo 
PROFESSOR IIA7.1, estatutário, matrícula nº 12779, pelo período de 
12/04/2022 a 11/06/2022.

Armação dos Búzios, 25 de abril de 2022.

ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
 Secretário Mun. de Administração

PORTARIA SECAD Nº 107, DE 25 DE ABRIL DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto nos arts. 76 
e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação 
dos Búzios) e de acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, 
de 16 de julho de 2013 e em conformidade com o Processo Adminis-
trativo nº 2247/2019.
.
RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora CRISTIANE DOS 
SANTOS, cargo MERENDEIRA, estatutário, matrícula nº 12527, 
pelo período de 25/04/2022 a 23/07/2022.

Armação dos Búzio, 25 de abril de 2022.

 ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
 Secretário Mun. de Administração

Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios

Termo de Apostilamento nº 002/2022 
Contrato nº 022/2022
Processo nº 9506/2021
Contratante: Fundo Municipal de Educação - Fme 
Locatário: Select Rj Comércio e Serviços Eireli                                                                                                            
Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a correção 
da Cláusula Segunda do valor do Contrato: onde sê Lê: R$ 486.719,86 
(quatrocentos e oitenta e seis mil, setecentos e dezenove reais e oiten-
ta e seis centavos), Leia -se: R$ 486.719,78 (quatrocentos e oitenta e 
seis reais e setenta e oito centavos), o que percentual o artigo 65, §8º, 
da Lei 8666/93.  
Fundamentação legal: Parágrafo único do art. 61 da Lei 8666/93

Armação dos Búzios, 31 de março de 2022.

Carla Natalia Gomes Marinho
 Secretária de Municipal Educação 

Gestora do Fundo Municipal de Educação

Processo nº 9935/2021
À Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda

Termo de Dispensa de Licitação

Assunto: Organização, Coordenação e Execução de evento para a 
conscientização da família e da sociedade sobre a violência sexual 
contra crianças e adolescentes. 
Da instrução do presente, verifica-se a juntada de:
• Termo de referência assinado pela Municipal de Assistência Social, 
Trabalho e Renda, com indicação às fls 61 quanto a realização do ato 
administrativo através de Dispensa de Licitação fulcrada no Art 24-II 
da Lei Federal 8.666/93.
• Autorização da Gestora do Fundo Municipal da Criança e Adoles-
cente quanto ao prosseguimento do presente na forma de dispensa de 
licitação com fulcro no art. 24-II da lei Federal 8.666/93.
• Cotações de preços (fls 44 a 56)
• Documentação da proponente;
• Reserva orçamentária no valor de R$ 16.696,77 (fls 67)
• Parecer da Controladoria Geral do Município quanto regularidade 
processual e às etapas posteriores (fls 122 a 123)
• Manifestação da Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, 
Trabalho e Renda quanto a ciência do procedimento em curso bem 
como autorização para a celebração do Termo de Dispensa.
Por todo o exposto, ante a instrução processual e conforme os cri-
térios de conveniência e oportunidade exclusivos do ordenador 
de despesa prossiga o presente da dispensa de licitação a favor da 
empresa RODRIGO PINTO DOS SANTOS10140122796, CNPJ 
26.216.436/0001-06 No valor de R$ 14.600,00 (quatorze mil e seis-
centos reais) Fulcrado no artigo 24, II da Lei Federal nº 8666/93.
Em, 25 de abril de 2022.

Luiz Fernando Campos
Coordenador Especial de Licitação
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 03

Reunião do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e Cultural de Armação dos Búzios.

O Presidente do  Conselho de Patrimônio Histórico e Cultural de Armação dos Búzios em uso de suas atribuições convoca a sociedade buziana 
para 3ª  Reunião Ordinária que  será realizada na segunda-feira,  dia 25 de abril  de dois mil e vinte dois,  de 17  horas  às  19 horas,  no  Espaço 
Cultural Zanine, situada na Estrada da Usina Velha, 600, Centro, Armação dos Búzios. 

ASSUNTOS QUE CONSTAM NA PAUTA:

1. Boas-Vindas e chamada dos conselheiros;

2. Continuação da Organização Regimentar- Comissões Temáticas;

3. Substituição da Diretoria –  Secretária-Geral;

4. Corredor Cultural:

5. Assuntos Gerais.

6. Assuntos para próxima pauta;
                                        

JOSÉ VINICÍUS SANTOS GRALATO JUNIOR 
Presidente do Conselho de Patrimônio Histórico e Cultura

 
  

 

 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
 

Reunião para abertura do envelope da documentação exigida no Edital de 
Chamamento Público para Celebração de Termo de Fomento: Atividades 
Circenses. 

 
  

 A  Presidente da Comissão de Seleção do Edital convoca os interessados  para 
reunião que  será realizada na segunda-feira,  dia 2 de maio  de dois mil e vinte 
dois,  às 14  horas ,  no  Espaço Cultural Zanine, situada na Estrada da Usina Velha, 
600, Centro, Armação dos Búzios.  
 

 
CLÁUDIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
SECRETARIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO HISTÓRICO 
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Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Conselho Municipal de Alimentação Escolar  

 

ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

Aos dez dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, com 
primeira chamada às 09:00h, estiveram presentes na Escola 
Municipal Professor Darcy Ribeiro para a 1ª Reunião Extraordinária 
do Conselho Municipal de Alimentação Escolar as conselheiras 
Bárbara Michelle Roxo de Abreu Araújo, representante titular do 
Poder Executivo Municipal, Mirian Vieira Moraes, representante 
titular dos Pais e Responsáveis de Alunos, e Cintia Pereira dos 
Santos Machado, representante titular dos Trabalhadores da 
Educação e Discentes. Justificaram a ausência os conselheiros 
Sílvia Moitinho de Oliviera, representante titular dos 
Trabalhadores da Educação e Discentes, Alexander Ferreira dos 
Santos, representante suplente dos Trabalhadores da Educação e 
Discentes, Marta da Costa Cardoso de Andrade, representante 
titular da Sociedade Civil. Transcorrido o tempo regimental e, 
após segunda chamada às 09:40h, a Reunião Extraordinária foi 
cancelada por não haver o quórum mínimo para sua realização.   

 

 

 

 

Cintia Pereira dos Santos Machado 

Presidente - CAE 

 

 

CINTIA PEREIRA DOS SANTOS 
MACHADO:09739411703

Assinado de forma digital por CINTIA 
PEREIRA DOS SANTOS 
MACHADO:09739411703 
Dados: 2022.04.19 14:26:38 -03'00'
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Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Conselho Municipal de Alimentação Escolar  

 

ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

Aos sete dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às oito 
horas e trinta minutos, estiveram presentes, em primeira chamada, 
na Sede dos Conselhos Municipais para a 1ª Reunião Ordinária do 
Conselho Municipal de Alimentação Escolar as conselheiras Bárbara 
Michelle Roxo de Abreu Araújo, representante titular do Poder 
Executivo Municipal, e Cintia Pereira dos Santos Machado, 
representante titular dos Trabalhadores da Educação e Discentes. 
Aguardou-se o tempo regimental e, com segunda chamada às nove 
horas e vinte e cinco minutos, a Reunião deu-se por cancelada por 
não haver o quórum mínimo necessário. Estiveram também presentes, 
como solicitado anteriormente para fornecer esclarecimentos ao 
colegiado, o Gerente de Alimentação Escolar Gilberto Tavares, O 
Subcoordenador de Contratos e Convênios Leonardo Almeida de 
Andrade e a Nutricionista Bruna de Andrade Messias da Silva. 

 

 

 

   

  

Cintia Pereira dos Santos Machado 

Presidente - CAE 

 

 

 

CINTIA PEREIRA DOS SANTOS 
MACHADO:09739411703

Assinado de forma digital por CINTIA 
PEREIRA DOS SANTOS 
MACHADO:09739411703 
Dados: 2022.04.19 14:27:24 -03'00'
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Governo no Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios 
Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso 

Rua Camila nº04, Quadra B – Porto Belo – Manguinhos. Armação dos Búzios / RJ 
Cep 28950-000            Telefone (22) 996082791 - 26232510 

email: secretariadamulher@buzios.rj.gov.br 
 

 

                                                                                              

 Processo n° 3963/2022 

 

 

Designação Fiscal 

 

Fica designado à servidora, Daiane Gomes Coutinho Ribeiro matricula de nº 23357 , 
como gestora do Contrato /2022 do processo administrativo n° 3963/2022 , referente 
ao aluguel do imóvel  situada à Rua Camila n° 04 , quadra B- Porto Belo, 
Manguinhos , Armação dos Búzios, para sede da Secretaria Municipal da Mulher 
e do Idoso. 

 

 

 

 

Armação dos Búzios, 25 de abril de 2022. 

 

 

 

____________________________ 

Daiane Gomes Coutinho Ribeiro  

Matricula n° 23357 

 

 

Ciente:                                 _____________________________ 

Daniele Guimarães da Silva 

      Secretária da Mulher e do Idoso 

Matricula n° 335 

 

Governo no Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios 
Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso 

Rua Camila nº04, Quadra B – Porto Belo – Manguinhos. Armação dos Búzios / RJ 
Cep 28950-000            Telefone (22) 996082791 - 26232510 

email: secretariadamulher@buzios.rj.gov.br 
 

 

                                                                                              

 Processo n° 3963/2022 

 

 

Designação Fiscal 

 

Fica designado à servidora, Daiane Gomes Coutinho Ribeiro matricula de nº 23357 , 
como gestora do Contrato /2022 do processo administrativo n° 3963/2022 , referente 
ao aluguel do imóvel  situada à Rua Camila n° 04 , quadra B- Porto Belo, 
Manguinhos , Armação dos Búzios, para sede da Secretaria Municipal da Mulher 
e do Idoso. 

 

 

 

 

Armação dos Búzios, 25 de abril de 2022. 

 

 

 

____________________________ 

Daiane Gomes Coutinho Ribeiro  

Matricula n° 23357 

 

 

Ciente:                                 _____________________________ 

Daniele Guimarães da Silva 

      Secretária da Mulher e do Idoso 

Matricula n° 335 

 

   Estado do Rio de Janeiro 
   Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios 

        Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios 

Contrato nº 39/2022 

Processo nº 10.081/2021 

Contratante: Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, representada pela Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer 

Contratada: DH SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES DE CASIMIRO DE ABREU EIRELI 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DO CAMPO DE 
FUTEBOL DO BAIRRO DE JOSÉ GONÇALVES – ARMAÇÃO DE BÚZIOS/RJ. 

Valor: R$ 679.872,36 (Seiscentos e setenta e nove mil, oitocentos e setenta e dois reais e trinta e 
seis centavos). 

 Prazo:  07 (sete) meses, podendo ser prorrogado na forma nos termos do art. 57, §1º da Lei 
8.666/93.  

Armação dos Búzios, 20 de abril  de 2022.     

. Luiz Augusto da Silva Braga   
Secretária Municipal de Esporte e Lazer  

 

 

 

Governo no Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios 
Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso 

Rua Camila nº04, Quadra B – Porto Belo – Manguinhos. Armação dos Búzios / RJ 
Cep 28950-000            Telefone (22) 996082791 - 26232510 

email: secretariadamulher@buzios.rj.gov.br 
 

 

                                                                                              

 Processo n° 3963/2022 

 

 

Designação Fiscal 

 

Fica designado à servidora, Daiane Gomes Coutinho Ribeiro matricula de nº 23357 , 
como gestora do Contrato /2022 do processo administrativo n° 3963/2022 , referente 
ao aluguel do imóvel  situada à Rua Camila n° 04 , quadra B- Porto Belo, 
Manguinhos , Armação dos Búzios, para sede da Secretaria Municipal da Mulher 
e do Idoso. 

 

 

 

 

Armação dos Búzios, 25 de abril de 2022. 

 

 

 

____________________________ 

Daiane Gomes Coutinho Ribeiro  

Matricula n° 23357 

 

 

Ciente:                                 _____________________________ 

Daniele Guimarães da Silva 

      Secretária da Mulher e do Idoso 

Matricula n° 335 

 

Governo no Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios 
Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso 

Rua Camila nº04, Quadra B – Porto Belo – Manguinhos. Armação dos Búzios / RJ 
Cep 28950-000            Telefone (22) 996082791 - 26232510 

email: secretariadamulher@buzios.rj.gov.br 
 

 

                                                                                              

 Processo n° 3963/2022 

 

 

Designação Fiscal 

 

Fica designado à servidora, Daiane Gomes Coutinho Ribeiro matricula de nº 23357 , 
como gestora do Contrato /2022 do processo administrativo n° 3963/2022 , referente 
ao aluguel do imóvel  situada à Rua Camila n° 04 , quadra B- Porto Belo, 
Manguinhos , Armação dos Búzios, para sede da Secretaria Municipal da Mulher 
e do Idoso. 

 

 

 

 

Armação dos Búzios, 25 de abril de 2022. 

 

 

 

____________________________ 

Daiane Gomes Coutinho Ribeiro  

Matricula n° 23357 

 

 

Ciente:                                 _____________________________ 

Daniele Guimarães da Silva 

      Secretária da Mulher e do Idoso 

Matricula n° 335 

 

Governo no Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios 
Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso 

Rua Camila nº04, Quadra B – Porto Belo – Manguinhos. Armação dos Búzios / RJ 
Cep 28950-000            Telefone (22) 996082791 - 26232510 

email: secretariadamulher@buzios.rj.gov.br 
 

 

                                                                                              

 Processo n° 3963/2022 

 

 

Designação Fiscal 

 

Fica designado à servidora, Daiane Gomes Coutinho Ribeiro matricula de nº 23357 , 
como gestora do Contrato /2022 do processo administrativo n° 3963/2022 , referente 
ao aluguel do imóvel  situada à Rua Camila n° 04 , quadra B- Porto Belo, 
Manguinhos , Armação dos Búzios, para sede da Secretaria Municipal da Mulher 
e do Idoso. 

 

 

 

 

Armação dos Búzios, 25 de abril de 2022. 

 

 

 

____________________________ 

Daiane Gomes Coutinho Ribeiro  

Matricula n° 23357 

 

 

Ciente:                                 _____________________________ 

Daniele Guimarães da Silva 

      Secretária da Mulher e do Idoso 

Matricula n° 335 

 

Governo no Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios 
Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso 

Rua Camila nº04, Quadra B – Porto Belo – Manguinhos. Armação dos Búzios / RJ 
Cep 28950-000            Telefone (22) 996082791 - 26232510 

email: secretariadamulher@buzios.rj.gov.br 
 

 

                                                                                              

 Processo n° 3963/2022 

 

 

Designação Fiscal 

 

Fica designado à servidora, Daiane Gomes Coutinho Ribeiro matricula de nº 23357 , 
como gestora do Contrato /2022 do processo administrativo n° 3963/2022 , referente 
ao aluguel do imóvel  situada à Rua Camila n° 04 , quadra B- Porto Belo, 
Manguinhos , Armação dos Búzios, para sede da Secretaria Municipal da Mulher 
e do Idoso. 

 

 

 

 

Armação dos Búzios, 25 de abril de 2022. 

 

 

 

____________________________ 

Daiane Gomes Coutinho Ribeiro  

Matricula n° 23357 

 

 

Ciente:                                 _____________________________ 

Daniele Guimarães da Silva 

      Secretária da Mulher e do Idoso 

Matricula n° 335 
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  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
  Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
  Secretaria Municipal de Saúde  

 
 

ALTERAÇÃO DE DATAS DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

 

 EDITAL Nº 02/2022 DO  PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Saúde do município de Armação dos Búzios, no uso se suas 

atribuições legais, torna público a 1ª retificação do Edital 02/2022, publicado no Diário Oficial 

nº 12/2022, referente ao Processo Seletivo Simplificado, conforme abaixo especificado: 
Onde se lê:  

16. CRONOGRAMA 

 

Leia-se:  

16. CRONOGRAMA 

 

Armação dos Búzios, 19 de abril de 2022 

 

Leonidas Heringer Fernandes 

Secretário Municipal de Saúde 

ETAPAS DAT
A 

PERÍODO DE INSCRIÇÃO E ENTREGA DE DOCUMENTOS 18/04/2022 à 19/04/2022 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA 
CLASSIFICAÇÃO 20/04/2022 

PERÍODO DE RECURSOS  20/04/2022 

DIVULGAÇÃO DO RECURSOS 25/04/2022 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 25/04/2022 

ETAPAS DATA 

PERÍODO DE INSCRIÇÃO E ENTREGA DE DOCUMENTOS 18/04/2022 à 27/04/2022 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA 
CLASSIFICAÇÃO 28/04/2022 

PERÍODO DE RECURSOS  28/04/2022 

DIVULGAÇÃO DO RECURSOS 29/04/2022 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 29/04/2022 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
Secretaria Municipal de Saúde 

 
 

Portaria n.°    04,   de   11 de Abril   de 2022. 

“Dispõe sobre a nomeação de Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Armação dos Búzios/RJ, e dá outras 
providências”. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde,  no uso de uma de suas atribuições legais concedidas 
pela Lei Orgânica Municipal, RESOLVE: 

 
Art. 1° Nomear os servidores para compor a Comissão  Organizadora de Processo 
Seletivo Simplicado, na seguinte ordem: 

 
Art. 2° Ficarão a cargo da Comissão  Organizadora, todas as providências necessárias à 
realização do Processo Seletivo,  desde que obedecidas fielmente as ordenações legais 
pertinentes, sobretudo a legalidade, publicidade, impessoalidade e isonomia. 

 
Art. 3° A Comissão poderá ainda, requisitar  recursos humanos, financeiros, materiais, 
equipamentos  e instalaçoes necessárias para  concretização do objetivo, mediante a 
aprovação do chefe do Executivo Municipal.  
 
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando 
expressamente às disposições em contrário. 
 
 

Armação dos Búzios,  11 de abril de 2022. 
 
 
 
 

 
Leonidas Heringer Fernandes 

Secretário Municipal de Saúde 

Nome Servidor Matrícula Órgão Cargo 

Priscilla Gasparetto Alves 24772 Sec. Municipal de Saúde Médico Socorrista 
Lucas Maiade Almeida 
Veiga Amaral  

24710 Sec. Municipal de Saúde Médico Socorrista 

Raphael Braga Rodrigues  25466 Sec. Municipal de 
Saúde 

Médico Socorrista  
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Processo n° 7870/2021

Designação de Fiscal

O Secretário Municipal de Turismo, no uso de suas atribuições legais 
e administrativas, RESOLVE:

Fica designada a servidora KARLA DE SOUZA VIOLA, Gerente de 
Turismo, inscrita no CPF n° 080.391.397-40, para exercer a função 
de fiscal do Processo Administrativo n° 7870/2021, com o objeto a 
reforma do prédio da Secretaria Municipal de Turismo (PÓRTICO) 
localizado à Avenida José Bento Ribeiro Dantas, S/N Trevo de Cem 
Braças, Manguinhos.
no âmbito da Secretaria Municipal de Turismo de Armação dos Bú-
zios.
         
Armação dos Búzios, 25 de Abril  de 2022.

JOÃO CARLOS SOUZA DOS ANJOS
Secretário Municipal de Turismo

Karla de Souza Viola
Gerente de Turismo
Fiscal do Processo

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº: 001

CONTRATO Nº 001/2021
CONTRATO DE ALUGUEL DA SEDE DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS
CONTRATADA: Miguel Guerreiro Martins
OBJETO: Locação de Imóvel para fins não residências
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 3390360000 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, Lei nº 8.245/91, ar-
tigo 23, XII.
VALOR MENSAL: R$ 20.650,47 (vinte mil seiscentos e cinquenta 
reais e quarenta e sete centavos)
VIGENCIA: 01 de março de 2022 a 28 de fevereiro de 2023.
ORDENADOR DE DESPESA: Rafael Aguiar Pereira de Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PORTARIA Nº 018 DE  20  DE ABRIL  DE 2022.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE 
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE O DECRETO Nº 365 DE 20 DE 
MAIO DE 2015, E A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E, DE ACORDO 
COM O ARTIGO 40 E 201 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, C/C 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98, E 

CONSIDERANDO o teor da Certidão emitida pela pelo Instituto Na-
cional do Seguro Social – INSS, constante nos autos do processo ad-
ministrativo n° 049/2022,

R E S O L V E:

DETERMINAR A AVERBAÇÃO PARA EFEITO DE APOSEN-
TADORIA, em ficha funcional da servidora DINAURA DA SILVA 
SANTOS, Matrícula 13423, do tempo de serviço prestado a outros 
órgãos, correspondentes 10 (dez) ano, 04 (quatro) meses e 17 (dezes-

sete) dias, conforme requerido através do processo administrativo n° 
049/2022.
Armação dos Búzios, 20 de abril de 2022.

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES
GESTOR

Portaria nº 19/2021

PORTARIA Nº 019 DE  20  DE ABRIL  DE 2022.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE 
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE O DECRETO Nº 365 DE 20 DE 
MAIO DE 2015, E A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E, DE ACORDO 
COM O ARTIGO 40 E 201 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, C/C 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98, E 

CONSIDERANDO o teor da Certidão emitida pela pelo Instituto Na-
cional do Seguro Social – INSS, constante nos autos do processo ad-
ministrativo n°  046/2022,

R E S O L V E:

DETERMINAR A AVERBAÇÃO PARA EFEITO DE APOSENTA-
DORIA, em ficha funcional da servidora MARCIA APARECIDA DO 
NASCIMENTO DE PAULA, Matrícula 5851, do tempo de serviço 
prestado a outros órgãos, correspondentes 06 (seis) anos, 04 (quatro) 
meses e 28 (vinte e oito) dias, conforme requerido através do processo 
administrativo n° 046/2022.

Armação dos Búzios, 20 de abril de 2022.

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES
GESTOR

Portaria nº 19/2021

PORTARIA Nº 020 DE  20  DE ABRIL  DE 2022.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE 
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE O DECRETO Nº 365 DE 20 DE 
MAIO DE 2015, E A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E, DE ACORDO 
COM O ARTIGO 40 E 201 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, C/C 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98, E 

CONSIDERANDO o teor da Certidão emitida pela pelo Instituto Na-
cional do Seguro Social – INSS, constante nos autos do processo ad-
ministrativo n°  114/2021,

R E S O L V E:

DETERMINAR A AVERBAÇÃO PARA EFEITO DE APOSENTA-
DORIA, em ficha funcional da servidora MAGDA DE OLIVEIRA 
PESSOA, Matrícula 1275, do tempo de serviço prestado a outros 
órgãos, correspondentes 18 (dezoito) anos, 01 (um) mes e 20 (vin-
te) dias, conforme requerido através do processo administrativo n° 
114/2021.
 
Armação dos Búzios, 20 de abril de 2022.

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES
GESTOR

Portaria nº 19/2021
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